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PREFEIÍL'ÊA MUNICIPÂL DE

CRUZETA
prefeituracruzeta ôvahoo.com.br

INSTITUI A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO
INTEGRAT, NA REDE PUBLICA ]\TUMCIPAL DE

ENSINO DE CRUZETA/RN, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA/RN, no uso das atribuições legais lhe são conferidas pela

Lei Orgânica deste Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. 87, § 5q da Lei Federal na 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no

tocante à progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino flindamental para o regime de

escolas de tempo integral;

CONSIDERANDO a Lei 14.640,31 de julho de 2023, que lnstitui o Programa Escola em Tempo

lntegral; e altera a Lei n' I 1.273, de 6 de fevereiro dc 2006, a Lei n" 13.415, de l6 de fevereiro de 2017,

o d Lçr ll l*.t t4,ltÍ- ru uc.rur(rru gc LvLl.

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, § I 
q da Lci Fcderal na 14.1 13, de 25 dc dczembro de 2020,

no que tange ao cálculo <las ponderações quanto à oferta do ensino em tempo integral, para fins de

complementação da União nos repasses do FLINDEB;

CONSIDERANDO que o art.34 da Lei Federal na 9.394, de 20 de dezembro de 1996, determina a

progressiva ampliação do período de permanência na escola;

CO).ISIDIRAI{DO qiie o lstaiúto da Criaiiça c,io Adolcsceiite, Lei iio 3.Có9, ,ic l3 de jiiiao i. .,trü,

garante às crianças e aos adolescentes a proteção integral e todos os direitos fundamentais inerentes à

pessoa humana, assegurando-lhes oportunidades a fim de lhes facultar o desenvolvimento fisico,

mcntal, moral, espiritual c social, em condições dc libcrdadc e de dignidadc;

CONSIDERANDO que a família, a comunidade, a sociedade e o poder público devem assegurar, com

absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

esporte, ao lazer, à profissio nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à libcrdadc e à convivência

familiar e comunitária, nos termos do art.227 da Constituição Federal;

CONSIDERÁNDO que o arl.217 da Constituição Federal define o esporte como dever do Estado e

direito de cada um, reforçando o compromisso de democratizar o acesso às atividades esportivas como

parte da formação integral de crianças, adolescentes e jovens;
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DECRETO N'138I. DE 27 DIi JUNHO DE 2025
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rnetas e estratégias de implementaçào para assegurar a manutençào e desenvolvimento do ensino;



;.&t
n -lÊ:- +

{Eó
PEEFEITURA MUNICIPAL OE

CIIUZETA

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei Fcdcral nc 13.005, de 25 de
julho de 2014, em especial ao disposto nas Metas 1 e 6 da expansão do ensino em tempo integral;

CONSIDER{NDO a portaria 211/2016 da Secretaria Estadual de Educação do RN, SEEC/RN;

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação, instituído pela Lei Municipal de N" 1.065, de 22

de junho de 2015, em especial ao disposto nas Metas 1 e 6, da expansão do ensino em tempo integral.

DECRETA:
Arl 1'. Fica instituído na Rede Pública Municipal de Ensino dc Cruzeta/RN a Política de Educação em
Tcmpo inieglai, que oierer:e eriur:ação em tcmpt.r iníegrai cr-rn a irnpianlaçãtr de iorma gratiaíiva
atendendo os critérios de elegibilidade; viabilidade; priorização, dentre outros.

§ 1". A escola em Tempo Integral amplia a jonrada de atendimento aos estudantes da educação do
ensino fundamental I e II, bem como da Educação Infantil, das Escolas da Rede Pública Municipal de
Ensino de Cruzeta,{RN. com carsa horária mínima de 7 (sete) horas diárias ou a 35 (trinta e cinco) horas
semanais, em dois tumos. desde quc não haja sobreposição entre os turnos. durante todo período letivo.

§ 2". As Escolas contempladas terão ensino na área de Linguagcns: Língua Portuguesa, Língua
Estmngeira Modema (lnglês), Arte e Educação Física, Matemática e Ciências da natureza e social,
tendo por objetivo propiciar a formação de estudantes autônomos, críticos e solidários com enfoque na
iormaçào humana integrai e destaque para o protagonismo juvenii.

§ 3'. o tempo integral implantará na Rede um modelo de ensino com aulas práticas de oÍicinas
pedagógicas da base prioritária Língua Porfuguesa e de Matemática, e da basc diversificada (Esporte e

Lazer, Cultura, Arte, Educação Patrimonial, Comunicação/Cultura Digital e Tecnológica, Lingua
Estrangeira. F,r .rcação Amhiental. I)esenvolvimento Snstentável e F.conomia Solirlâria e

CriaÍiva/Educação Econômica, Direitos Humanos, Culhrra de Paz e Projeto dc Vida), a serem

dese.nvolvidas com metodologias, estratégias, recursos didático-pedagógicos específicos, eln que a
criatividade e a pesquisa serão os principais estimulos.

§ 4". As atividades da Educação em Tempo Integral podcrão ser desenvolvidas dentro do espaço

escolar. de acordo com a drsponrbrlldade da escola. ou lora dele sob onentaÇáo pedagogtca da gestáo

escolar. mediante o uso dos equipamentos públicos e do estabelecimento de parcerias com órgàos ou
instituições locais.

Art. 3' A implantação da Escola em Tempo lntegral dar-se-á de forma gradativa na Rede Municipal de

Eiiiriiiu, Íiuüii iüÜ i!i L,ibaiiizaú.4 vÜiiúÜiiiii.iirre

subsequente nos anos iniciais do ensino fun<Iamental e ensino infantil, ouvindo a comunidade escolar.

AÍt. 4". A escola em Tempo Integral contempla estrut! a, organizaçáo e fi.rncionamento diferenciados
e poderá conÍar com qr-radro de prçfissionais efetivos, esÍagiárros, bolsistas, oficireiros otr moniteÍes

sendo voluntários ou contratados para as atividades da Escola em Tempo Inte$al.

§ 1'. O Progfama deverá contar com articuladores para atuar na organização e coordenação de projetos.
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§ 2". Será possibilitada a contraiaçâo de profissionais habiiitados à condução <ie processos de ensino e
aprendüagem, em consonância com as disposições do Art. 70, l, da Let n".9.394, de 20 de dezembro
de 1996 - Lei de Ditetrizes e Bases da Educação Nacíonal, o que ocorrerá de Í'orma temporária visando
a sustentabilidade da Política de Educação Integral em tempo integral.

Art. 5'. Amatriz curricular compreenderá, obrigatoriamente, os componentes curriculares da Proposta
Curricular do RN, alinhados a Base Nacional Comum Curricular e a Lei de Diretrizes e Bases da
rtj.,--..-: - 1\1- ^i^--Jr-uut/ê9a!, lralrt lrdr.

Art. 6". São princípios da Escola em Educação em Tempo Integral:

I - a articulação das disciplinas curriculares com diferentes campos de conhecimento e práticas
sociocuihrrais;

ÍÍ - a constituição de comunidades de aprendizagem para o desenvolvimento de atividades de modo
flexível focando na cooperação e no diálogo;

III - a integração dos espaços escolares com equipamentos públicos como centros comunitários,
bibliotecas públicas. praças. parques. museus e cinemas:

fV - a integração entre as políticas educacionais e sociais, em interlocução com as comunidades
escolares;

Y - a -talorização das experiênçias históricas das escolas de tempo integral como inspiradoras da
educação integgal na contemporaneidade;

VI - o incentivo à criação de espaços educadores sustentáveis com a readequaçào dos pródios cscolares,
incluindo a acessibilidade, e à gestão, à formação de professores e à inserção das temáticas de
sustentabilidade ambiental nos currículos e no desenvolvimento de materiais didáticos:

\/II a Aflrr:lar-ãn ría crrlhrra rlos ílireitns hrrrnanns eslflrhrrâíla na r{iversiilzíle na nrrrrrncãn rla enrriderle

étnico-raeial, religiosa, cultural, territorial, geracional, de gênero, de orientação sexual, de opção
política e de nacionalidsCe; e

VIII - a articulação entrç sistcmas de ensino, universidades e escolas para assegurar a produção dc
conhecimenÍo, a sustentação teórico-metodológica e a formação inicial e continuada dos profissionais
no campo da educação integral.

Art. 7' Sâo objetivos do Programa de Educação em Tempo Integral:

I - promover o desenvolvimento inte$al dos estudantes por meio dos aspectos intelectual, afetivo,
cultural. social e fisico:

II - formular política pública municipal de educação básica em tempo integral;

III - promover diálogo entre os conteúdos escolares e os saberes locais;

IV - favorecer a convivência entre professores. alunos e suas comunidadesl

V - disseminar as experiências das escolas que desenvolvem atividades de educação integral; e
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Vl - convergir políticas e programas de saúde, cultura, esporte, direitos humanos, educação ambiental,

divulgaçào cientítica, entientamento da vrolência contra cnanças e adolescentes, rntegÍaçào entre

escola e comunidade, para o desenvolvimcnto do projcto político-pedagógico de educação integral.

Árt. 7". A relação das Escolas contempladas com Educação em Tempo Integral será publicada por ato

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Parágrafo único. A organização, estrutu.ra e fi.rncionamento das Escolas serão definidos por meio de

regulamentação em Portaria específica da Secretaria Municipal de Educação, Culhra e Esporte

aprovadas pelo Consclho Estadual de Educação.

Art. 8'À Sccretaria Municipal de Educação, Cultura c Esportc podcrá cditar normas complcmentaÍes

à apiicaçào rio tiisposto lesíe Decrero.

Art. 9o As despesas decorrentes da execução deste Decreto ocorrerão a conta do Orçcmento Municipal
\4gente.

DAS DISP0SIÇOES FrlAtS

AÍt. 10". As Escolas Municipais de Educação Integral em Tempo Integral terão metas e

resultados a serem alcançados de acordo com os indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministério

tia Etiueaçãu.

Art. 11". A Secretaria Municipal de Educação, deverá monitorar, orientar, acompanhar com

avaliação do trabalho técnico e pedagógico sustentado na proposta pedagógica curricular com metodos

periódicos de avaliação.

Art. 12". As diretrizcs, os procedimcntos e a iorma de organização da Escola Municipal de

EducaÇão Integral em Tempo Integral serão orientadas por meio dc portaria própria da Secrctaria

Municipal da Educação, Cultura e Esporte do Município.

Art. 13". Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e

Esponejunto à C oorcienaçào Gerai cie Escoia <ie tempo integrai e o ( onseiho Êstaciuai oe Educaçào.

Art. 14'. Fica o poder executivo municipal autorizado a contratar temporariamente pessoal para

realízação das atividades da escola de educação integral em tempo integral, obedecendo o limite

prudencial, as habilidades e competências detinidas para cada atividade a scr realizada, e a fotmação

exigiria, eÍr uoiisoiiâiluia ao Âi'i. 0;i..

AÍt. 15". Esta Lei deverá ser regrúamentado via ato normativo <la Secretaria Munícipal

de Educação, Cultura e Esporte e aprovado pelo Conselho Estadual de Educação.

Art. 16'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo
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ES TAI)O DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFETTUR{ MTT]\IC TPALDE CRUZEIA

GABINtrTE DO PREFEITO
DECR.I.]TO \" t38I, DD 2? DE JIJNHO DÊ 2025

INSTITL'I A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO EM
TEMPO NTEG-À. L }]A PSIE PI BI-IC.{
MT]NICIPAL DE ENSINO DE CRUZEIA/RN. E
DÁ oUTRA S PRo\IDENCIAS.

O PREFEITO MtlliICiPAL DE CRUZEIA/RN. no uso das
atfibuições legais lhe são conferidas pela ki Orgânica deste
Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. ?14, da Ctústituição
Federal, que trata das diretrizes, objctivos, rrEtas e çsü"tégias
de inplenrntação pa!? assegur:( a nenutenção e
de-sr:a volvi.qr.nto do rusioo:

CONSIDERANDO o disposto no art. 87, § 5q da I-ei Federal ng
9.3 , de 20 de dezenúro rie i996, no tocante à progressào das
rcdes escolares púLrlÀ:as urbanas de ensino fundarrental para o
reginr de escolas de tenpo integral;

ry-i\rclrrED 
^ 

rún - I -i t,tt aÀ^ 1l ,,t- i-,lL^ ,- )/)11 ^,.- t--!;b,;s! Jurrru s( _ü-r- 9úr úrõrnúi
o Programa Escola em Tenpo Integral; e altem a [€i no 11.273.
de 6 de fevereto de 2006, a Iti n" 13.415, de 16 de fevereiro de
201'7. e aI-nin" 14.172, de J0 dejunho de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, § 19 da l,ei Federal ng
14.113, de 25 de dezembro de 2020, no que tange ao cálculo das
ponderações quanto à ofcía do ensino em terrpo intcgml, para
tins de cofiplennntaçâo da Unúo nos repasses do FLNDFB:

í-ílNqIT)f? Á NT]n d". ô ,n l/ .la l ei FcrlemlnnOlqÁ,1ê)n/lê
dercmbro de 19 . determina a progrcssiva anpüação do
período de pemnnência na escola;

C'ICNSIDERANDO que o Btatuto da Criança e do Adolescente,
ki nq 8.069, dc 13 de julho de 1990, garante às crianças c aos
adolescentes a proteçào integral e todos os direitos

rr!r5wd "u,,E,rd. ds 5Ltsur d, rúu-d rLs
opoíunidades a fim de lhes facultar o desenvolvimenÍo fisico,
nrntal rnoral espiritual e social, emcondições de liberdade e de
dignidade:

CONSIDERANDO que a famiüa, a corrunidade, a sociedade e o
poder público devem asseguraq com absoluta prioridadê, a
el'erivaçào dos ciireftos ref,crcntcs à vitia. à saúrie. à aünenraçào.
à educação, ao esporte, ao laze4 à profus ionalização, à cultura,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência faniliar e
comrnitária, nos terrnos do art.227 da Constituição Fedcral;

CONSIDERANDO que o art. 217 da C-onstituição Federal define
o esporte coüp dever do Estado e dteito de cada urrl
reforçando o conpromisso de defipcmtizar o acçsso às
atividades espoÍtivas com parte da fonrnção integÍal de
crianças, adolescentes e jovens;

GiiSiDÊRÂti0ú u Fratro iiaciorrai rie 'riiocação, iirsti-raido
pela I-ei Federal og 13.005. de 25 de julho de 2014. em especial
ao disposto nas Metas 1 e 6 da e>q:ansão do ensino em tenDo
intcgral;

CONSIDERANDO a potaria 211/2016 da Secretaria Estadual de
Educação do RN, SEE(IRN;
CONSIDERANDO o Plano Municipal de Educação, instituído
pela 

.kr 
Municrpal de N" 1.065, de 22 de pnho dc 2015, em

http§:/,rww.diariorÍunicipal.com.br/íeíÍurnlnÊletialA77E963A42eÍ5e5Í'l28c53ee35fd52974473912942eÍ5e5Í128c53ee35Íd529744739129 1t4
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especial ao disposto nas Metas I e 6. da erq:ansão do ensino
emtenpo integEl.

DEREIÂ:

Guzeta./RN a Política de Blucação em Tenpo Integral. que
oferece educação em tenpo integral coma inplantação de fonra
gradativa atendendo os critérios de elegibilidade; viabilidadel
prioriTÀção. dentre outros.
§ l'. A cscola em Tenpo Integral aÍplia a jomada de
atendiirEnto aos estudantes da educação do cnsino
iilndanrnrai i e Í, bem conn da Eriucação irianril das Bcoias
da Rede Pública Municipalde Ensino de CruzetalRN, comcarga
honária mininra de 7 (setc) horas diárias ou a 35 (tdnta c cinco)
horas senanais, em dois tumos, desde que nào haja
.^L/êM.i^ã^ --rÉ ,l---i- í^r^ -^*t ,l^ L.i;,^

§ 2". As Bcolas contenpladas terão ertsfuio na área de
Linguagens : Língua PoÍtuguesa, Língua Estrangeira Modema
(lnglês), Afie e Educação FGica, Matenítica e Ciência^s da
naturcza e social, tendo por objetivo propiciar a fornação de
estudantes autônorms, críticos e solidáíos com enfoque na
lbrmação hunana integral e destaque parà o protagonisn'to

luv9IrrI.
§ 3". o teÍrpo Lntegral 1n+l tãiá ra Rede nrn rrpdelo de eosino
com aulas púticas de oficinas pedagógicas da base prioritária
Língua Poduguesa e de Matenaitica, e da base divcnificada
(llpo(te e tazer, C.ultura, AÍe, Educação Patrinnnial
Comrnicação/Cultuia Dgital e Tecnológica, Lingua Fstrangeira,
Educação Anúiental DesenvolvirrenÍo Sustentável c Fronomia
So'tidária e CriativafÉ<iucaçào iionõmica, Direhos Hunnnos,
C.uhum ilc Paz c Projctq dc Vda), a scrcm dçscnvohidas com
nretorlologias, estrEtêgias, recrrnos didático-pedagógicos
específicos. em que a criatividade e a pesquisa serâo os
principais estfuulos.
§ 4'. As atividades da &lucação ern Tenpo Integral poderão ser
dessnvolvidas deutro do espaço escola4 de acordo com a

dsponibilidade da escola, ou Íora dele sob onentaçào
pedagógica da gestão escola! rÍEdiante o uso dos
eorrincffnr^< nrihlirn< c dn a<tqheleeircoro r1a nemenac enm
órgãos ou instiluiçõcs lorais.
Afi. 3" A irrplantaçào da Bcola em Terpo Integral dar-se-á de
forÍrn gradativa na Rede Municrpat de hsino, podendo ser
organizrda ÇonÇomitantç Ç total n()s anos iniciais do ensino
fundanrntal e subsequente üos anos iniciais do ensino
frrndanrntai e ensino iufantil. ouvindo a conu.rnidade escolar

Aí- 4". A escola em Terqro Integral conterpla estrutuÍa,
organização e firncioÍrarÍEnto diferenciados e podená contar
com quadro de profissionais efetivos, estagiários, bolsistas,
oficireiros orr nrrn itores .sendo vohntários ou crrltrafâdlrs oars
as atividades da Fscola em Terpo Integral.
§ 1'. O Prograrra deysrá çontar com aíiculadores para atuar na
organizaçào e coorrienaçào rie proietos,

§ ?. Seni possibilitada a cortratação dc prolssionais
habilitados à condução de processos de ensino e
aprendizagerq emconsonâÍIcia com as disposições doArt. 70.I.
,.1., r ^: -o o l(ü ,1- )n ,l- Á- --J.-,, ,1.. I oÔ< I -i ,l^ rü--r;,--. ^
Bases da Educação Nacional o que ocorreni de forrm
tenporária visando a sustentabilidade da Política de Educação
IntegIãl em te[po int€gral.
AÍ. 5'. A matriz curricular conprccndcní, obrigatoriaÍrEnte, os
conponeÍrtes curriculares da Proposta Curricular do RN,
alinhados a Base Nacional Cbnum Cunicular e a ki de
Dirçtri,acs e Bases da É,iucaçãcr irr.aciorrai.
Aú. e. São princípios da Escola em Educação em Tenpo
lntesral:
I - a articulação das disciplinas curricularcs com düêrentes
canpos de conhecírtnto e pÉticas socioculturais;
II - a co[stituição ds cofiunidades de aprendiagem para o
dcsenvohinEnto de atividades de modo flcxí'el Íôcando na
cooperação e no <iiaiogo:
IIi - a integraçâo dos espaços escolaÍÊs com equiparrentos
públicos coru celtros cot!-!!r il4rios . bibliotccas públi:as,
prí!ças, parquesr nüseus e ctrrerms:

https://w w w.diario.Íunicipat.com.br/f erÍurn lríêletialA77E§63DI42ef5e5Í'128c53êe35fd52974473912942eÍ5e5í 128ç53ee35Í d529744739129 214
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fV - a inregração entre as políticas educacionais e soçiais. em
interlocução comas conarnidades escolares;
V - a valorização das e4leriências históricas das escolas de
tenpo integrai conn inspiradoras da educação integral na
Lúr 'iilit/ur d' rrruduç.
VI - o incentí'o à criação de espaços educadores sustentáveis
com a readequação dos predios escolares, incluindo a
acessibilidade, e à gsstão, à fonrnção de pmfessorcs e à
inserção das temática.s de sustenlabilidadc antrieatal no.s
curículos c no desenvolvinrnto de nuteriais riidáticos;
\4I - a ahrmação da cultura dos dircitos hunanos, estruturada
na diversiria<ie, na prorrnção da cquíciacie étnico-raciai,
religiosa, cultural territorial gemcional, de gênero, de
orientação serual, de opção política c de nacionalidade; e
VIII - a articulação enür sistemas de ensino, universidades e
a-^to. ^am o ^"nÁ,,-À^ ,{- ^^-h--i*-L^ .

sustentação teórico-nrctodológica e a fomação inicial e
continuada dos profssionais no canpo da educação integral.
Art. 7 São objetivos do Progmrm de klucaçâo cm TeÍpo
lntegrdl:
I - pÍolmver o desenvolvirrpnto integral dos estudantes por
rrrcio dos aspectos intelectual, afetivo, cultumi, social e flsico;
tr - iúrÍaxia. pnlitiú a púttl*a tr.iir*ipal dc edLicação básica ei:i
teÍpo integrdl;
III - pronDver diálogo entre os conteúdos escolares e os
saberes locais;
IV - favorecer a convivência entre professores, afunos e suas
conunidades ;
V - disseminar as epcriências das escolas que desenvolvem
atrvidades de educaçào mtegmi; e
M - convcrgir políticas c prograrras dc saüdc, cultura, cspoitc,
dneitos hunanos, edrrcação an$ient?1, íli\arlgaçào cie,ntifira,
cnft,cnlarrEnto da violôncia contra cúnÇas c adolescÇntes,
integmção entre escola e coÍf,rnidade, pard o desenvotvirpnto
do projeto político-pedagógico de educação integral
Art. T. A relação das Bcolas contenpladas comEducaçâo em'ferpo tntegml seÉ publicada por ato da Secretana Municrpal
de Educação, Cultuta e Fsportc.
Pariomln,ininnÂnruqniznÀn firteinnq,F,rrnáqc

Bcolas serão definidos porrrio de regulanrentação em Portaria
específica da Secretaria Municipal de Educação, Cultum e
EspoÍte aprcvadas pelo Conselho Estadual de Educaçào.
AÍ. tr A Secrctaria Municipal de Elucação, Cultura e Esporte
podeftí editar nornas conplenrntares à aplicação do disposto
neste Decrcto.

u!5 PlDo§ s!\ wrrir 'tcs ud.ECu\du
ocoÍErão a conta do Orçanrnto Municipal Vgcnte.

DAS DISPO§IÇÕES FINAf,S
Aí l (f- As Es.,{tlâs Municipail de Fr]ucaçúr) Integral em Tetqro
IntegBl teÉo ÍrEtas e resultados a serem alcançados de acordo
çom os indicadores de qualidade estalrelecidos pclo Ministério
da Educaçào-
Art. I l'. A Secretaria Municipal de &lucaçâo, deveú rnrnitorat
orientar aconpanhar com âvaliação do trabalho técnico e
pcdâgógiso sustentado na proposta pcdagógicâ çuÍricular com

-ir^,l^- ^-;Á,1;^- ã^ ... .li.-i^,r^rvvvr P!r,vgr!vú s! q, sl4lqv,

Afi. 12'. 
^s 

diretrizes. os prccedinrntos e a fonra de
organizrção da Escola Municipal de Elucação Integral em
Tenpo IntegEl seÉo orientadas por rrio de portaria própria da
Secretaria Municipal da Educação, Chhura c Bpoíc do
Município.
Aa. l3'. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretffiâ
lvÍurricrpai rie EducaçãÕ, Cú1tuú ç Esporic juiiiu à Coordelação
Crral de Esccla de tenpo Integral e o Conselho Fstadual de
Educaqão.
Art. l4'. Fica o poder e)acutivo fi nicrpal autorjndo a contratar
teÍpo.aríarrrntc pessoal para realização das atívidades da
escola de edücâção integrai em tenpo integta! obedecendo o
limi1e prudencial, as habiüdades e conpetências definidas para
cacia atrrrdadc a ser realLada. c a lonÍBçáo engda. cm
consonância ao Art. 04".
A!1. t5". Esta I.ei dcvera s er regula!]Énl ado via ato !or]Etivo íla
SecÍetaria Municipal de Educação, CulturÀ e Fsports ô
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ãprovado pelo Conselho Estadual de Educação.
4fi. 16'- Este Decreto enÍra cmvigoÍ na data de sua publicação.

Cru-:rialRN, 27 dejuniro de 2025
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